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Crédito Agricola

Ficha de Informacao Normalizada para Depdsitos
Depoésitos a Ordem

Designacao

Conta1,2,3

Condicoes de Acesso

Clientes Particulares menores até aos 12 anos de idade (inclusive).

Modalidade

Depésito a Ordem, de suporte a constituicao de aplicagbes a prazo em nome do menor.

Meios de Movimentacao

Esta conta s6 pode ser movimentada a débito e a crédito ao Balcéo, através de:
- Transferéncia bancaria;
- Deposito de dinheiro ou valores.

Nao permite 0 acesso a cheques nem a cartoes.

Moeda

Euro

Montante

Montante minimo de abertura: € 50,00.

Taxa de Remuneracao

Esta conta ndo é remunerada.

Calculo de Juros

Nao se aplica, por a conta ndo ser remunerada.

Pagamento de Juros

N&ao se aplica, por a conta ndo ser remunerada.

Regime Fiscal

Comissdes bancérias cobradas sujeitas a Imposto do Selo a taxa de 4%.

Pagamento de Imposto de Selo a taxa de 4% sobre os juros devedores gerados pela
ultrapassagem de crédito.

Regimes fiscais especiais, como por exemplo os decorrentes de isengdes fiscais subjectivas
ou particulares, podem originar diferengas nas taxas mencionadas.

Comissoes e despesas

Esta conta estéd isenta de despesas de manutengéo.

Facilidades de descoberto

Nao se aplica.
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Ultrapassagem de crédito

A ultrapassem de crédito depende da aceitagdo da Caixa, mediante analise casuistica, com
as seguintes condicoes:

Taxa Anual Nominal (TAN) de 27%.
Os juros devedores serdo debitados mensalmente na conta ao dia 01.

Serao cobradas:

e Comissao de manutengéo de ultrapassagem de crédito no valor de € 12,00 (Acresce |.S.)

e Comisséo de Avisos de ultrapassagem de crédito no valor de € 5,00 (Acresce |.S.)

Posteriores alteragdes de taxas, comissdes e despesas aplicaveis constardo do Precgario de
Produtos e Servigos a Clientes.

A ultrapassagem de crédito devera ser reembolsada, obrigatoriamente, no prazo maximo de
1 més a contar da data da sua constituigao.

Outras condicées

O saldo integral da conta 1,2,3 é automaticamente transferido para uma conta BeFree no dia
em que o seu titular perfizer 13 anos;

A conta 1,2,3 extinguir-se-a quando ndo apresente saldo positivo, ndo registe nenhum
movimento ha 1 ano e nao tenha quaisquer produtos associados.

Fundo de Garantia de
Depdsitos

Os depésitos constituidos numa Caixa Crédito Agricola que pertenga ao Sistema Integrado
do Crédito Agricola Mutuo beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de
Garantia do Crédito Agricola Mutuo sempre que ocorra a indisponibilidade dos depésitos por
razdes directamente relacionadas com a sua situacao financeira.

O Crédito Agricola garante o reembolso até ao valor maximo de € 100.000,00 por cada
depositante, nos termos da redacgao actual do Decreto-Lei n® 345/98, de 9 de Novembro. No
célculo do valor dos depésitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das
contas de depdsito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento, incluindo
0s juros e, para o saldo dos depédsitos em moeda estrangeira, convertendo em Euros, ao
cambio da referida data.

Para informagdes complementares consulte o enderego:

Fundo de Garantia do Crédito A. Mituo — Fundo Garantia C.A.M.
Praca da Liberdade, n® 92

4000-322 Porto

Telefone: 22 2059977

Fax: 22 2058473

Site: www.fgcam.pt
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Instituicao Depositaria

Caixa Central - Caixa Central de Crédito Agricola Matuo, C.R.L.
Rua Castilho, n? 233 — Piso 6
1099-044 Lisboa

Telefone: 21 3809900

Fax: 21 3860996

Site: www.creditoagricola.pt

Validade das Condicoes

A do préprio dia em que é fornecida ao Cliente.
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